Legismap Roncarati
Servicos de salde poderéo ter prazo para notificar casos de violéncia contra a mulher

Os servicos de salde publicos e privados terdo prazo de cinco dias, apds o atendimento da mulher
vitima de violéncia, para notificar as autoridades a ocorréncia. A determinacdo consta de projeto de
lei (PLS 308/2016) apresentado pelo senador Elmano Férrer (PTB-PI).

O projeto determina o prazo de cinco dias contados do atendimento da mulher agredida para que
os servicos de salde encaminhem a cépia da ficha de notificacao a autoridade policial mais
préoxima do estabelecimento hospitalar ou ao Ministério Publico.

A proposta prop0e alteracao na Lei 10.778/2003, que ja determina a notificagcdo compulséria dos
atos de violéncia doméstica, mas sem fixar prazo ou definir os 6rgaos destinatarios.

"Embora a legislacao j& obrigue os profissionais dos servicos de saude, publicos e privados, a
realizar a notificacdo compulséria dos atos de violéncia doméstica, é certo que nado foram fixados
os 6rgaos destinatdrios da comunicacdo, tampouco o prazo para que ela se efetive, o que torna a
exigéncia fragil", justifica ElImano Férrer.

Para o autor do projeto, ainda é preciso fazer muito para combater a violéncia contra as mulheres
no pais.

“Apesar de todos os esforcos do Estado para a reducao do quadro de violéncia contra as mulheres,
ainda falta muito a ser feito e revela-se necessario o auxilio efetivo por parte dos servicos publicos
e da prépria sociedade civil”, afirmou.

O projeto aguarda a designacao de relator na Comissao de Direitos Humanos e Legislacao
Participativa (CDH). Apds analise da CDH, a proposta seguird para votacdo na Comissao de
Constituicao, Justica e Cidadania (CCJ). Nesta ultima, recebera decisao terminativa, podendo seguir
direto para a Camara dos Deputados se for aprovada e nao houver recurso para votacao do texto
pelo Plenario do Senado.

Fonte: Agéncia Senado, em 26.09.2016.
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